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 A Hidrovia

 Resolução Conama 454/2012 – Estabelece 
Diretrizes Gerais e os procedimentos 
referenciais para o gerenciamento do material a 
ser dragado em águas sob jurisdição nacional.

 

 Licenciamento ambiental das hidrovias -  
Aspectos socioambientais relevantes – Tramo 
Norte;

 EVTEA do rio Paraguai;
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Licenciamento ambiental das hidrovias

Tramo Norte – Cáceres/MT e Corumbá/Ms ~ 680 Km

Tramo Sul – Corumbá/MS à foz do rio APA ~ 590 Km



Licenciamento ambiental das hidrovias

Fonte: 
http://www.dnit.gov.br/hidrovias/hidrovias-interiores/copy_of_Hidrovia%20Parana%20Paraguai/Hidro%20
Paraguai%20-%20Trecho%20Brasileiro.jpg/image_view_fullscreen
Extraído da internet em 23/10/2017 às 13:27hs.

http://www.dnit.gov.br/hidrovias/hidrovias-interiores/copy_of_Hidrovia%20Parana%20Paraguai/Hidro%20Paraguai%20-%20Trecho%20Brasileiro.jpg/image_view_fullscreen
http://www.dnit.gov.br/hidrovias/hidrovias-interiores/copy_of_Hidrovia%20Parana%20Paraguai/Hidro%20Paraguai%20-%20Trecho%20Brasileiro.jpg/image_view_fullscreen


A Hidrovia

Do ponto de vista logístico – quatro trechos;

1 -  rio Paraguai de Cáceres a Corumbá ~ 680Km;

2 – rio Paraguai de Corumbá a Assunção ~1.132 Km;

3 – rios Paraguai e Paraná de Assunção a Santa fé ~ 1.040 Km;

4 – rio Paraná e Prata de Santa Fé à foz em Nueva Palmeira ~ 
500 Km.



 

Desafios

Fonte: http://www.itti.org.br/portal/g-hidrovias/742-g-hidrovias.html, consulta realizada em 
23/10/2017 às 13:33hs. 

http://www.itti.org.br/portal/g-hidrovias/742-g-hidrovias.html


Resolução Conama 454/2012

Estabelece   as   diretrizes   gerais   e   os   
procedimentos  referenciais   para   o gerenciamento do 
material a ser dragado em águas sob jurisdição 
nacional e a sua disposição final, aplicando-se     para   
fins   de   implantação,   aprofundamento,   
manutenção   ou   ampliação   de   canais 
hidroviários, da infraestrutura aquaviária dos portos, 
terminais e outras instalações portuárias, públicos e 
privados, civis e militares, bem como às dragagens para 
outros fins..



EVTEA da Hidrovia do rio Paraguai

Abrange a bacia do Paraguai – rio Paraguai, Cuiabá, 
São Lourenço, Taquari e Miranda.

• Rio Paraguai: entre Cáceres e a confluência com o rio 
Apa – 1.272 km;
• Rio Taquari: entre a foz e a cidade de Coxim – 
aproximadamente 430 km;
• Rio São Lourenço: da confluência com o rio Cuiabá 
até as proximidades de Rondonópolis – 195 km;
• Rio Miranda: da Foz até Miranda – 200 km.

Importância para o licenciamento: necessidade de 
levantamento de informações socioambientais prévias.

Fonte: http://www.itti.org.br/portal/g-hidrovias/742-g-hidrovias.html
Consultado em 23/10/2017 às 13:33hs.

http://www.itti.org.br/portal/g-hidrovias/742-g-hidrovias.html


Licenciamento ambiental das hidrovias



Licenciamento ambiental das hidrovias

1 -  Tramo Norte: O empreendimento detém Licença de Operação n° 

18/1998 (7ª Renovação), que venceu em 06 de agosto de 2017 e carece de 

renovação. Conforme o art. 13, §4° da Lei Complementar n° 140/2011, a 

licença ambiental fica automaticamente prorrogada (continua válida), se 

requerida a renovação no prazo legal, e até a manifestação definitiva do 

órgão ambiental competente.

2 – A licença de operação autoriza a Companhia de Docas do Estado do 

Maranhão – CODOMAR e a Administração da Hidrovia do Paraguai – 

AHIPAR a realizar dragagens de manutenção na Hidrovia do Alto 

Paraguai, entre os Passos Passagem Velha no Estado do Mato Grosso e a 

Ilha da Independência no Estado do Mato Grosso do Sul.



Licenciamento ambiental das hidrovias

3 – O empreendimento conta com monitoramento ambiental sistemático, 

sendo apresentados ao Ibama pelo empreendedor os relatórios de 

monitoramento, conforme condicionantes 2.3 e 2.4.

4 – O IBAMA tem discutido com o empreendedor a proposta de 

implementação de programa de monitoramento, denominado Programa 

de Monitoramento Ambiental Regular – PMAR, que permitirá, quando 

aprovado pelo Instituto, a perenidade da atividade de dragagem 

(suportada por monitoramento regular). O IBAMA aguarda a 

confirmação de oficinas técnicas para discutir o conteúdo do PMAR, com 

o objetivo de dar início a esse monitoramento sistemático.



Licenciamento ambiental das hidrovias

5 – O empreendedor solicitou ao IBAMA no final do ano de 2016 a 

ampliação da Hidrovia do Paraguai, com a inclusão do chamado Passo do 

Jacaré, que vem sendo licenciado pelo IBAMA em outro processo 

administrativo, e que detém Licença de Instalação n° 1011/2014 (expirada 

no final de dezembro de 2016). Portanto, o empreendedor pretende 

ampliar os limites da LO 18/1998, com a inclusão do Passo do Jacaré.

6 – As demandas por renovação de licença e inclusão do Passo do Jacaré 

na referida LO ainda não foram analisadas pelo IBAMA, que priorizou, a 

pedido do DNIT, o licenciamento ambiental do derrocamento do Pedral 

do Lourenço (rio Tocantins) e dragagem do rio Madeira.
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Licenciamento ambiental das hidrovias



www.ibama.gov.br/licenciamento
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